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RESULTADO PRELIMINAR DA ANÁLISE DOS PEDIDOS DE INCLUSÃO E USO DO NOME SOCIAL 
 

1. Relação preliminar de candidatos que tiveram o requerimento de uso do nome social DEFERIDO, nos termos do Inciso 
VI, subitem 13 do Edital de abertura, na seguinte ordem: número de inscrição, nome em ordem alfabética e cargo. 
 

Inscrição Nome Cargo 

198027361 Eduarda Marcondes dos Santos Eixo IV - Tecnologia da Informação 

198007740 Judas Gomes de Souza Eixo I - Gestão e Negócios 

198026034 Yani Barreto Alcantara Eixo I - Gestão e Negócios 

 
 
2. Relação preliminar de candidatos que tiveram o requerimento de uso do nome social INDEFERIDO, nos termos do Inciso 
VI, subitem 13 do Edital de abertura, na seguinte ordem: número de inscrição, nome em ordem alfabética e cargo. 
 

Inscrição Nome Cargo 

198020277 André Gomes Gonçalves Braga Eixo I - Gestão e Negócios 

198023852 Annemarie Flaiban Wojchowski Eixo III - Turismo, Hospitalidade e Lazer 

198001407 Antonio Carlos Dos Santos Eixo V - Recursos Naturais 

198024694 Fabrícia Oliveira Nascimento Eixo I - Gestão e Negócios 

198006030 Flavia De Jesus Rocha Da Silva Eixo II - Saúde e Meio Ambiente 

198026096 Gereson Rosa Dos Santos Eixo IV - Tecnologia da Informação 

198024473 Hellén Lucia Borges Becker Eixo I - Gestão e Negócios 

198024209 Leila Cabana Eixo I - Gestão e Negócios 

198009100 Leila Marta De Oliveira Souza Eixo I - Gestão e Negócios 

198028533 Magna Melo De Souza Eixo II - Saúde e Meio Ambiente 

198006617 Marcio Rodrigues De Sousa Eixo II - Saúde e Meio Ambiente 

198007678 Nicoli Alexandra Almeida Antonio Eixo V - Recursos Naturais 

198033037 Quecia Almeida Carvalho Lima Eixo II - Saúde e Meio Ambiente 

198010844 Ricardo Carneiro De Freitas Eixo I - Gestão e Negócios 

198011476 Rosilene Macedo Da Silva Eixo I - Gestão e Negócios 

198007557 Sílvio Cristiano Dos Santos Eixo I - Gestão e Negócios 

 
 
3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
3.1. O candidato cujo pedido de inclusão e uso do nome social foi indeferido, poderá interpor recurso no prazo de 2 (dois) 
dois dias úteis, subsequentes ao da divulgação do resultadodos pedidos, mediante requerimento dirigido à Fundação 
Getulio Vargas pelo sítio eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/seducsp25. 
 
3.2. Caso, quando do processamento das inscrições, seja verificada a existência de mais de uma inscrição efetivada (por 
meio de pagamento ou isenção da taxa) por um mesmo candidato, para um mesmo turno de aplicação, somente será 
considerada válida e homologada aquela que tiver sido realizada por último, sendo esta identificada pelo sistema de 
inscrições on-line da FGV pela data e hora de envio do requerimento via Internet. Consequentemente, as demais 
inscrições do candidato serão automaticamente canceladas, não cabendo reclamações posteriores nesse sentido, nem 
mesmo quanto à restituição do valor pago a título de taxa de inscrição. 
 
Em 17 de setembro de 2025. 

 
FUNDAÇÃO GETULIO VARGAS 


